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DECRETO Nº 8227/2026. 
De 08 de abril de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo 
legal no bojo do Decreto Municipal n. 7.986 
de 06 de outubro de 2025, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 25.361/2026. 
 
Considerando o teor da Portaria MDS n. 1.030 de 07 de novembro de 2024 e da Lei 
Federal n. 14.601 de 19 de junho de 2023.  
 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II, do artigo 2º, do Decreto n. 7.986, de 06 
de outubro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 2º (....) 
 
II - (...):  
 
a) Denise Konopka de Mello, matrículas nᵒˢ. 266.701 e 348.450. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de abril de 2026. 
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